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E M E N T A 
 
PENAS ALTERNATIVAS. APELANTE CONDENADA A PENA DE DOIS ANOS DE 
DETENÇÃO. 
1. Pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direito: prestação de 
serviço à comunidade e pena pecuniária. Pedido formulado no sentido de que seja 
beneficiada com uma pena pecuniária e outra de doação de cestas básicas. 
Impossibilidade, eis que se equiparam, pela natureza, a mesma prestação 
pecuniária. 
2. Improvido o Recurso. 
 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 

Acordam os Senhores Desembargadores da 1ª Turma Criminal do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, JOÃO TIMÓTEO - Relator, 
MARIO MACHADO - Vogal, JOÃO EGMONT - Vogal, sob a Presidência da Senhora 
Desembargadora SANDRA DE SANTIS em proferir a seguinte decisão: DESPROVER. 
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 7 de julho de 2008 
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R E L A T Ó R I O 
 
ANA MARIA MARTINS DE CAMPOS foi denunciada nas penas do 

art. 302, caput, da lei 9.503/97 porque no dia 31.10.2005, por volta das 18h55min 
(ao anoitecer) causou acidente de trânsito ao efetuar o retorno no sentido Aeroporto/ 
Brasília, eis que, sem observar as condições do tráfego, adentrou na pista, vindo em 
razão de sua conduta imprudente e negligente a interceptar a trajetória da 
motocicleta conduzida por Dorival José de Oliveira, causando-lhe a morte.  

Sentença de fls. 106/112 condenando a apelante a 2(dois) anos de 
detenção; que foi substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes em 
prestação de serviço à comunidade  ou a entidades públicas  e prestação pecuniária 
correspondente a 5 (cinco) salários mínimos, em favor dos sucessores da vítima, 
além da suspensão  da habilitação para dirigir veículos pelo período de 2(dois) 
meses. 

Recurso de apelação de fl. 117 postulando a substituição da pena de 
prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; por pagamento de 
cestas básicas; eis que estar com mais de 65 anos de idade; e sua genitora, uma 
senhora com 90 anos de idade, dependente exclusivamente de seus cuidados 
pessoais.  

Contra-razões e parecer da lavra do Dr. Amarílio Tadeu Freesz 
Almeida, Procurador de Justiça, pelo improvimento (fls. 123/127 e 130/132) 

É o relatório.  
 
 
 

V O T O S 
 

O Senhor Desembargador JOÃO TIMÓTEO - Relator 
 

Conheço do recurso, eis que cabível e tempestivo.  
Nestes termos restaram os autos relatados:  
“ANA MARIA MARTINS DE CAMPOS foi denunciada nas penas do 

art. 302, caput, da lei 9.503/97 porque no dia 31.10.2005, por volta das 18h55min 
(ao anoitecer) causou acidente de trânsito ao efetuar o retorno no sentido Aeroporto/ 
Brasília, eis que, sem observar as condições do tráfego, adentrou na pista, vindo em 
razão de sua conduta imprudente e negligente a interceptar a trajetória da 
motocicleta conduzida por Dorival José de Oliveira, causando-lhe a morte.  

Sentença de fls. 106/112 condenando a apelante a 2 (dois) anos de 
detenção; que foi substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes em 
prestação de serviço à comunidade  ou a entidades públicas  e prestação pecuniária 
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correspondente a 5 (cinco) salários mínimos, em favor dos sucessores da vítima, 
além da suspensão  da habilitação para dirigir veículos pelo período de 2 (dois) 
meses. 

Recurso de apelação de fl. 117 postulando a substituição da pena de 
prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; por pagamento de 
cestas básicas; eis que estar com mais de 65 anos de idade; e sua genitora, uma 
senhora com 90 anos de idade, dependente exclusiva de seus cuidados pessoais.  

Contra-razões e parecer da lavra do Dr. Amarílio Tadeu Freesz 
Almeida, Procurador de Justiça, pelo improvimento (fls. 123/127 e 130/132) 

Tenho que não assiste razão a Recorrente. Assim é a parte 
dispositiva da sentença, de fl. 111: 

 “A ré faz jus à substituição da pena prevista no artigo 44 do 
Código Penal, razão pela qual substituo a pena privativa de liberdade por duas 
restritivas de direito consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a 
entidade públicas, nos moldes estabelecidos pelo Juízo das Execuções Criminais, 
pelo mesmo período da pena privativa de liberdade; e por pena de prestação 
pecuniária consistentes no pagamento de 05 (cinco) salários mínimos, devidamente 
corrigidos, em favor dos sucessores da vítima, sem prejuízo da composição 
realizada na seara cível”. 

A regência legal da matéria está sob as seguintes disposições: 
Artigo 302, do Código de Transito Brasileiro: 
“Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 
Pena: detenção de 2 a 4 anos de detenção; e suspensão ou 

proibição de obter a permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor.”
  

Artigo 43, do Código Penal: 
As penas restritivas de direito são: 
I – prestação pecuniária. (...) 
IV- prestação de serviço à comunidade ou a entidades 

públicas.(...)”. 
“Artigo 44, do Código Penal . 
(...)§ 2º. – Na condenação igual ou inferior a um ano, a 

substituição pode ser feita por multa ou por uma pena restritivas de direitos; 
se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por 
uma restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direito.(...)”. 

Ora, não prevendo a regência do Código de Trânsito pena de multa 
para a hipótese, os cinco salários arbitrados em desfavor da apelante, correspondem 
à pena restritiva de direitos, determinada na sentença do Juiz do Conhecimento. 
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Mas, sob qualquer aspecto, o Direito Penal e a Execução são 
regidos pelo princípio da reserva legal (artigo 5º, incisos XXXIX: e XLVI, da 
Constituição Federal). 

Logo, os Juízes não podem aplicar ou substituir quaisquer penas 
senão nos limites das normas penais e processuais penais e, a regência da matéria 
somente permite aos julgadores substituírem, na hipótese de condenação superior a 
1(um) ano, a pena restritiva de liberdade por uma pena de multa e uma restritiva de 
direitos; ou por duas penas restritivas de direitos, em obediência as disposições do  
Artigo 43, do Código Penal. Portanto, a decisão do Juiz do Conhecimento está 
rigorosamente nos limites do que lhe permite a Lei, isto é, em fixar uma pena 
substitutiva pecuniária no valor de cinco salários mínimos; e outra de prestação de 
serviços à comunidade, tudo com amparo nas disposições do artigo 43, itens I e IV, 
do Código Penal. 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso da ré. É como voto 
 

 
O Senhor Desembargador MARIO MACHADO - Vogal 
 

Com o Relator 
 

O Senhor Desembargador JOÃO EGMONT - Vogal 
 

Com o Relator 
 
 

D E C I S Ã O 
 

DESPROVER. UNÂNIME. 


	Desembargador JOÃO TIMÓTEO
	315.979

